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PREFEITURA MUNICIPAL DEALAGOINHASj
Procuradoria Jurídica Administrativa PROJU-ADM

Declaropara entender ao que dispõe o artigo 61
parágrafo único da Lei n° 8666/93 que o resumo
de contrato n0. -firmado entre o Município e

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINIL Prensa555 fd^..
ESTADO DA BAHIA

SECRÇTARIQWfPAPRQjlMQM xCONTRATO N.° 370/2022.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO,
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E DO OUTRO,
MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA,

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, representado neste ato pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado da

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Gracíliano de Freitas, s/n°, CEP;

48.000-990, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ/MF sob número 11.325.698/0001-31, neste ato representado

pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.a LAÍNA GABRIELE RAMOS PASSOS LÔBO, brasileira, casada,

portadora de RG sob o n.° 10.042.556-91 SSP/BA e inscrita no GPF/MF sob o n.° 013.602.395-96,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado e a MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO

DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 08.395.821/0001-86, Rua Itagi, n° 433, Quadra 09, Lote 18, Loteamento Jardim Belo Horizonte,

Pitangueiras,. Lauro de Freitas, Bahia, CEP: 42.701-370, neste ato representado por JÉSSICA SANTOS

MARINHO, brasileira, solteira, inscrita sob o CPF/MF de n.° 054.465.165-08 e portadora do RG sob o n.°
1302037773 SSP/BA, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrónico n° 043/2021, contido

do processo administrativo n° 8642/2020 e processo administrativo n.° 11872, regido pela Lei Federal n°

10.520 de 17 de Julho de 2002 e pelo Decretos Municipais n° 4.595/2017 e n° 4.269/2015 e

subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1.O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BAHIA PROCESSOS

FRACASSADOS PE 048/2020 E PE 076/2020, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Edital do Pregão Identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,

independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.ITE DESCRIÇÃO QTD. MARCAUND.

M
PONTEIRA, uso laboratorial, sem filtro,
descartável, transparente, graduada, com
abertura centrada, comprimento de 53 mm,
para pipeta automatlca com capacidade de
2 a 200 microlitros. Embalagem com dados
de identificacao do produto e marca do
fabricante.
SORO ANTI-D (RH) 1GM+1GG REAGENTE
MONOCLONAL, ACONDICIONADO EM
FRASCO COM 10 ML. Soro ANTl-D (Rh)
IgM+IgG
acondicionado em frasco com 10 mL.
Testes utilizados para realização da
tipagem sanguínea. Embalagem de vidro
transparente com 10 ml para testes em
lâminas ou tubo, deve ser conservada em

Pct 100 R$ 770,50R$77,05FIRSTLAB103 und

monoclonal,reagente R$ 1.750,00R$ 35.00IMUNOSCANFRASCO 5029
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temperatuta de 2o a 8a '

C. -A embalagem
deve conter data da validade, número do
lote, data de fabricação e registro no
Ministério da Saúde. Validade mínima de 1
(um) ano. OBS: Todos deverão sér da
mesma marca. A necessidade de
compatibilidade da marca é imperscindíveJ
para realização dos testes e não restritica a
participação dos licitantes.
XAROPE NÃO ALCOÓLICO PRONTO
PARA USO NÃO FERMENTADO A BASE
DE GLICOSE E ÁGUA. Solução
padronizada de glicose ultrapura adicionada
de flavorizantes, acidulantes e corantes,
destinada à realização do teste oral de
tolerância à glicose. Frasco com 300mi
(75gr).

UND NEWPROV R$ 6,1037 100 RS 610,00

R$ 3.130,50VALOR TOTAL

1.3.A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1.°e 2.° do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) mesesra partir da data de assinatura, prorrogáveis

nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA se obriga a:
a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições estabelecidas
no edital Pregão Eletrónico n° 043/2021, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto

autorizado;
b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
d) Disponibilizar o produto descrito no termo de referência, nos prazos, condições estabelecidas no

Contrato, no loca! e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;
e) Assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Código

de Defesa do Consumidor;
f) As providências e despesas relativas, ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
g) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
h) Não transferir ou cedér o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da

CONTRATANTE como também vedado qualquer subcontratação do objeto ilcitado;

i) Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato,
bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e

indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.
j) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente
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através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira
mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo único. Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da
execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os demais
custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.
CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRiGACÕES DO CONTRATANTE

4.1.0 CONTRATANTE se obriga a:
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas

faturas corretas;
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato;
e) Declarar os materiais efetivamente recebidos.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 3.130,50 (três mil, cento e trinta reais e cinquenta centavos),
constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrónico n° 043/2021, aceito pela CONTRATANTE,

entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento.
5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma financeiro.
Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de
FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta da Dívida
Ativa da União e 1NSS) e municipal da sede do CONTRATADO e do Município Contratante quanto à tributos
e rendas cujo pagamento esteja obrigado, sob pena de não pagamento.
5.2.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo
credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal n°
4.914/2018L no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.
5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura,

devidamente corrigida.
5.2.3.Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a
reajuste de preço.
5.3.O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas

no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização
da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser
publicado em órgão de imprensa oficial.
5.4. As faturas deverão discriminar os serviços á que se referem, conforme os itens discriminados na
composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os
serviços efetivamente atestados.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DO LOCAL
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6.1 A entrega dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data dorecebimento da "Ordem de Serviços", que deverá ser providenciada pela Secretaria Municipal de Saúde -SESAU.
6.2 Os itens deverão ser entregues no próprio Laboratório Municipal, localizado na Rua Marcelo L.Pereira, 32, CEP 48.005*530, Jardim Petrolar, no horário das 07:00 âs 17:00.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1 Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que apresentaremquaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para
substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da
Secretaria dè Saúde, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.
CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçãodas propostas.
8.1.1.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatívelexclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.2.Eventuais alterações contratuais reger-serão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.
8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA NONA-DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de Imediata caducidade.
CLÁUSULA DÉCIMA- ALOCACÃO DE RECURSOS
10.1.As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE
2.021

2.022
SESAU 2.030 3.3.90.39 600.0000 / 500.1002

2.025
2.027

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das "ordens de serviços";
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata dá contratada, requeridas ou decretadas;

PIVIA
VISTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIAe) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorizaçãodo contratante.

§ 1o Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao pagamento,dos serviços efetivamente prestados e aceitos.
§ 2o Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabfveís nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lein. 0 8.666/93, alterada pela lei n. 0 8.883/94.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES
12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, aContratada que:
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação;
12.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3.Fraudar na execução do contrato;
12.1.4.Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5.Cometer fraude fiscal;
12.1.6.Não mantivera proposta.
12.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, semprejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejufzos significativospara a Contratante;
12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2.3.Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçãototal do objeto;
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Aiagoinhas/BA, pelo prazo deaté dois anos;
12.2.6. Declaração de inidoneidáde para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir aContratante pelos prejuízos causados;
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ouprofissionais que:
12.3.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimentode quaisquer tributos;
12.3.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
12.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípioda proporcionalidade.
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12.6.Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da
multa devida.
12.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato.
12.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui previstas
são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao
Prefeito.
12.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.
12.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade
competente do Contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA PUBLICÁCÃO
13.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês
subsequente ao da assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO
14,1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas,
Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus
herdeiros e sucessores, a qualquer título.
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma
para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Alagoinhas, 11 de novembro de 2022.

Í&áUZ, UQ>uívJecrMEDTEST DIAGNOSTICA COMERCIO
DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA
CONTRATADA

LAÍNA GABRIELE RAMOS PASSOS LÔBO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAI:
CPF: mmc

TESTEMUNHA 2:
CPF:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 370/2022 - Contratante: Município de Âiagoinhas - CNPJ/MF n.° 13.646.005/0001-38 -
Contratada: MEDTEST DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA- CNPJ/MF n.° 08.395.821/0001-86 - Procedimento Licitatório: Pregão
Eletrónico n.° 043/2021 - Objeto: Aquisição de insumos e materiais para atender as necessidades do
laboratório Municipal de Alagoinhas/Bahia Processos fracassados PE 048/2020 e 076/2020- Valor total:
R$ 3.130,50 (três mil, cento e trinta reais e cinquenta centavos) - Data de Assinatura: 11/11/2022.

Contrato n°. 374/2022 - Contratante: Município de Âiagoinhas - CNPJ/MF n.° 13.646.005/0001-38 -
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA - CNPJ/MF n.°
24.380.578/0007-21- Procedimento Licitatório: Pregão Eletrónico n.° 031/2021- Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de gases medicinais para atender as necessidades do SAMU, HMMA e
Atenção Básica - Valor total: R$ 71.550,73 (setenta è um mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e
três centavos) - Data de Assinatura: 10 /11/2022.

Contrato n°. 375/2022 - Contratante: Município de Âiagoinhas - CNPJ/MF n.° 13.646.005/0001-38 -
Contratada: STUDIO AUTOMAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA - CNPJ/MF n.°
05.984.738/0001-54- Procedimento Licitatório: Pregão Eletrónico n.° 046/2022- Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de impressoras, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos com substituição de peças, componentes e fornecimento de insumos, da secretaria de
saúde do Município de Alagoinhas/Ba - Valor total: R$ 932.199,00 (novecentos e trinta e dois mil cento
e noventa e nove reais) - Data de Assinatura: 02/11/2022.

Certificação Digital: W/i/^mcWHDNYYZMm
Versão eletrónica disponível em: https://doem.org.br/ba/alagoinhas

Documentoassinadadígitaímente conforme MP n»220õ--2/2001 de24/08/2001,que instituí a infra-estrutura deChavesPúblicas Brasileira - ICP Brasil


